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Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba 
ESTADO DE SÃO PAULO 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI m1M&RO 440, DE 08 DE SETEMBRO DE 1975 

Autoriza o Execu.tivo a re•cindir 
o con.vênie aHE.uad• com o Cena'1: 
cio IntermwncipaJ. de Promoçãe ~ 
Social do Litoral Norte do Esta
do de São Pau.lo .-

F A Ç O S A B E R qu.e a Câmara Ma.ni.cipaJ. aproveQ e 
•l1 sanciono e·promu.lgo a segQinte lei: 

Art. 1a - Fica o Poder ExecQtivo au.torizado a rescindir o convi.Die 
assinado co.m. o Consórcio Inter.lllllD.icipaJ. de Premoção Seo,i 
a1 do Litoral Norte do Estado de São Pau.lo (CIPS). 

Art. 2a - Esta lei entrará em. vigor na data de eu.a pu.blic&Ção, rs. 
vogadas .. disposições em contrário • 

Ubat11ba, 08 de ~•7b~o 

~. </t,l(t-;, . 
Bas!110 de~~ea avalheiro F1J.ho 

Prefeito Mtuli.cipaJ. 

Regietrada e pu.blioada .na Seção de Expedien"ti• do -
Serviço de Administração da Prefeitu.ra l41J.nicipaJ. da E•tância :Bal.• 
néaria de Ubatu.ba, u. 08 de setembro de 1975 

~~~ .. 
~;: ~~:ção de Expediente 
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O BEM·ESllR OI COLETIYIDIDE OEPEIOE DO TRABILHO E OI PIRTICIPICiO OE TODOS. 
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